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INTERPELAÇÃO ORAL 

 

Indústria da terceira idade 

    

Até final de 2024, a população total de Macau atingiu 688,3 mil pessoas, das 

quais 100,2 mil com idade igual ou superior a 65 anos, ou seja, 14,6 por cento da 

população total. Segundo as “Projecções da População de Macau 2022-2041”, até 

2041, a população idosa vai aumentar para 164,4 mil pessoas, o que demonstra que 

os idosos estão a tornar-se uma força de consumo que não se pode ignorar. 

 

A procura dos idosos nas áreas de cuidados de saúde, cultura e lazer, alimentos 

e vestuário, etc. é cada vez mais notória, pois os mesmos procuram produtos 

convenientes e de qualidade e têm maiores exigências quanto à personalização dos 

serviços. Esta tendência oferece uma oportunidade para as empresas optimizarem os 

seus produtos e modelos de serviços. A promoção activa do desenvolvimento da 

“economia prateada” contribui para elevar a qualidade da vida dos idosos e, ainda, 

injectar uma nova vitalidade na economia que, por sua vez, é uma força motriz do 

crescimento. 

 

Em Hong Kong, atendendo ao aumento contínuo dos idosos, o “Grupo de trabalho 

para a promoção da economia prateada” publicou recentemente novas medidas para 

impulsionar o consumo dos idosos, desenvolver a indústria da terceira idade, 

promover a garantia de qualidade dos produtos destinados aos idosos e os planos 

financeiros e de garantias para idosos, e libertar a força produtiva dos idosos. Macau 
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também enfrenta o desafio do aumento da população idosa, portanto, pode tomar 

como referência estratégias semelhantes e, consoante a realidade local, definir 

medidas de acordo com as necessidades dos idosos e as potencialidades do 

respectivo mercado, para promover o desenvolvimento da indústria da terceira idade. 

 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte:  

 

1. O Governo deve realizar um inquérito sobre os hábitos, as potencialidades e 

as preferências de consumo dos idosos de diferentes faixas etárias, para se inteirar 

da situação do consumo e das necessidades dos mesmos, a fim de elevar a sua 

capacidade de lidar com o envelhecimento da população e de ajudar as empresas a 

definirem, com maior precisão, o posicionamento dos seus produtos e serviços, 

criando, assim, opções de consumo mais adequadas para os idosos. Vai fazê-lo? 

 

2. O Governo deve tomar como referência os casos de sucesso de outras regiões 

e lançar medidas de incentivo, por exemplo, criar benefícios fiscais para atrair mais 

empresas a investirem na indústria da terceira idade, conceder subsídios para apoiar 

a investigação, desenvolvimento e marketing dos produtos destinados aos idosos, e 

estabelecer uma plataforma de cooperação a longo prazo para promover a interacção 

entre a referida indústria e os serviços públicos, por forma a promover o lançamento 

de produtos, por parte de empresas, nas áreas de cuidados de saúde, ciência e 

tecnologia, finanças, artigos de uso diário, turismo cultural, serviços para idosos, etc., 

explorando, em conjunto, um solução que beneficie efectivamente a vida dos idosos. 

Vai fazê-lo? 
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3. O Governo deve criar um grupo de trabalho intersecretarial e 

interdepartamental para a assistência aos idosos no domicílio, responsável pela 

elaboração de políticas, para incentivar, por exemplo, as instituições de serviço social, 

as associações voluntárias e as empresas a investirem no desenvolvimento dos 

“serviços multidimensionais de apoio aos idosos”, de modo a resolver, através de 

colaboração de diversas partes, de implementação faseada e de melhorias e 

ajustamentos atempados, os problemas prementes no âmbito da protecção na velhice. 

Deve ainda dar mais um passo na criação do regime de apoio aos idosos, isto é, 

aperfeiçoar as respectivas leis e políticas de gestão, clarificar as regras sobre a 

padronização e a regulamentação dos serviços de apoio aos idosos, e criar 

mecanismos específicos de certificação e fiscalização, com vista a assegurar que 

estes serviços mantenham alta qualidade. Tudo isto vai ser feito? 

 

3 de Junho de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Ho Ion Sang 

 

 


